
 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 026/2025 

AUTORA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES 

RELATOR: DEPUTADO WANDERLEY MONTEIRO 

 

INSTITUI o Código de Conduta 

“Infância Protegida”, para 

profissionais do esporte que 

atuam com menores de idade e 

dá outras providências. 

 

I - RELATÓRIO: 

 

 A Deputada Débora Menezes apresenta o presente Projeto de Lei n° 026/2025, que tem 

por finalidade instituir o Código de Conduta “Infância Protegida”, para profissionais do esporte 

que atuam com menores de idade e dá outras providências. 

 A proposição não recebeu emendas e foi aprovada pela comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, tendo como relator o Deputado Thiago Abrahim, em 12 de março de 2025, 

manifestando VOTO FAVORÁVEL ao projeto de lei. 

 Posteriormente os autos vieram para a Comissão de Assuntos Econômicos, tendo como 

relator o Deputado João Luiz em 15 de agosto de 2025, manifestando VOTO FAVORÁVEL ao 

referente projeto de lei. 

 Após os trâmites, os autos vieram conclusos para esta Comissão de Relações 

Internacionais, Promoção ao Desporto e de Esporte e Lazer. 

  

 É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

 No presente projeto a autora tem como objetivo fortalecer a proteção de crianças e 

adolescentes no ambiente esportivo, diante dos recorrentes casos de violência e abusos 

cometidos por profissionais do esporte no Estado do Amazonas. 

 A proposta visa resguardar a infância e a integridade desses jovens, prevenindo a ação 

de criminosos que se disfarçam de profissionais do esporte. Além de manchar a reputação dos 
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verdadeiros especialistas das diversas modalidades esportivas, tais indivíduos destroem sonhos 

e comprometem o desenvolvimento saudável das vítimas. Inspirado na iniciativa do delegado e 

professor de jiu-jitsu Guilherme Torres, idealizador do projeto "Jovens Embaixadores", este 

Código de Conduta busca estabelecer normas claras para garantir um ambiente seguro, ético e 

responsável na prática esportiva por menores de idade. 

 

 Cabe a esta Comissão, além do exame do mérito, apreciar a proposição quanto à sua 

compatibilidade de projetos, programas e atividades destinadas ao esporte e lazer, nos termos 

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em seu art. 27, inciso 

IX, que estabelece a competência e atribuições da Comissão de Relações Internacionais, 

Promoção ao Desporto e de Esporte e Lazer. 

      

Art. 27. As comissões Técnicas Permanentes exercemos 

procedimentos firmados no art. 26 deste Regimento, nos limites 

estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes 

denominações e abrangências temáticas: 

(...) IX – Comissão de Esporte e Lazer: 

a)  política de educação física e desportiva e análise de 

programas, projetos e atividades dela decorrentes; e b) diversão 

e entretenimento público.  

  

 Diante do exposto, considerando os ditames legais expostos, ao analisar o Projeto de Lei 

Ordinária de n° 026/2025, julgo meritória a matéria, e não vislumbro óbices para sua 

admissibilidade e prosseguimento, na forma regimental. 

III – VOTO DO RELATOR 

 

 Em face de não haver nenhum óbice legal, a manifestação é FAVORÁVEL ao Projeto de 

lei Ordinária N° 026/2025. 

 

Gabinete do Deputado Wanderley Monteiro, 11 de setembro de 2025. 

 

WANDERLEY MONTEIRO 

Deputado Estadual - AVANTE 

RELATOR 
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